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TEXTO / JUSTIFICACAO .

_ Dé-se ao paragrafo unico do art. 2° do Decreto—Le1 n® 1.876, de 15 de
julho de 1981, alterado pelo art. 5° da MP, a seguinte redago:
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Paragrafo tinico. A isengdo de que trata este artigo abrange
também os foros e as taxas de ocupagdo, enquanto os imoveis
permanecerem no patrimdnio das referidas entidades, assim como os
débitos relativos a foros, taxas de ocupagéo e laudémios constituidos e néo
pagos, até 27 de abril de 2006.”

JUSTIFICATIVA
O dispositivo dispensa o pagamento de foros e laudémios devidos

pelas autarquias e fundagdes federais, constituidos e ndo pagos até 27 de abril do
ano em curso. A emenda amplia o alcance da regra, estendendo a iseng#o a todos.
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